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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS
Avenida Theotônio Segurado AANE 40 - Bairro Plano-Diretor Norte - CEP 77006-332 - Palmas - TO - http://wwa.tjto.jus.br

QI-01 Lote 03

Edital Nº 476 / 2023 - ESMAT/DGESMAT/DEESMAT

EDITAL nº 221, de 2023 – SEI Nº 23.0.000038245-0
 
O diretor geral da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), no uso de suas atribuições, dispõe sobre
as normas gerais para ingresso e participação no curso de FACILITAÇÃO GRÁFICA E VISUAL PARA REDESENHO
DE SERVIÇOS PÚBLICOS, a se realizar nos dias 30 e 31de outubro de 2023, mediante as condições determinadas
neste Edital e demais dispositivos legais aplicados à espécie, conforme segue:
 
1. DADOS GERAIS
 
Nome: Facilitação Gráfica e Visual para Redesenho de Serviços Públicos
 
Objetivo: Aprimorar as atividades judiciais e administrativas do Poder Judiciário, por meio da facilitação gráfica e
visual no processo de redesenho de serviços públicos, resultando em soluções mais eficientes, centradas na
comunicação dos usuários do sistema de justiça, bem como suas estruturas de comunicações internas
 
Período de inscrições: As inscrições acontecerão no período de 17 a 23 de outubro de 2023
 
Inscrições: A Presidência do Tribunal de Justiça deverá indicar os(as) magistrados(as) e/ou servidores(as), dentro do
quantitativo de vagas, que atuam diretamente na Política de Gestão da Inovação no âmbito do Poder Judiciário
Tocantinense, por meio do Processo SEI nº 23.0.000038097-0.
 
Público-Alvo: Magistrados(as) e servidores(as) que atuem nos cargos de Gestão do Tribunal de Justiça do Estado do
Tocantins ligados(as) diretamente à Política de Gestão da Inovação no âmbito do Poder Judiciário Tocantinense
 
Carga horária: 16 horas
 
Modalidade: Presencial
 
Local: Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT)
 
Valor do curso, custeado pela Esmat, por aluno: O valor do curso será calculado após a conclusão das atividades,
considerando-se os critérios de horas-aula, passagens, hospedagem e alimentação dos instrutores.
 
2. VAGAS
 
2.1 Quantidade de Vagas: 20
 

FACILITAÇÃO GRÁFICA E VISUAL PARA REDESENHO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
PÚBLICO-ALVO VAGAS

2.1.1 Magistrados(as) do Poder Judiciário Tocantinense 5
2.1.2 Servidores(as) do Poder Judiciário Tocantinense 15
Total de Vagas 20

 
2.2 As vagas que não forem preenchidas pelo público-alvo descrito no Item 2.1.1 poderão ser distribuídas para o
público-alvo descrito no item 2.1.2, de acordo com as solicitações encaminhadas à Coordenação do curso pelo e-mail
nufamtjto@gmail.com;
 

mailto:nufamtjto@gmail
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2.3 Diárias para deslocamento de magistrados(as) e servidores(as) do Tocantins deverão ser solicitadas pelo(a)
participante, por meio do sistema eGesp.
 
3. PRÉ-REQUISITOS
3.1 1 Serem magistrados(as) e servidores(as) que atuem nos cargos de Gestão do Tribunal de Justiça do Tocantins
ligados diretamente à Política de Gestão da Inovação no âmbito do Poder Judiciário Tocantinense
 
4 FREQUENCIA E AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
 
4.1 Todos(as) os(as) inscritos(as) deverão participar das atividades a serem desenvolvidas durante o curso, conforme
descrito no item 5 deste Edital.
 
4.2 Os(As) alunos(as) deverão cumprir 75% de frequência, para certificação;
 
4.3 Se houver alteração no cronograma de desenvolvimento, ou no período de realização do curso, esta será
comunicada por e-mail. Para tanto, os(as) inscritos(as) deverão atualizar seus e-mails e telefones de contato em seus
perfis na Secretaria Acadêmica Virtual (SAV);
 
4.4 A frequência dos(as) alunos(as) deverá ser registrada na Secretaria Acadêmica, na entrada e na saída do curso.
Quando não for possível a verificação da frequência pelo leitor do código de barras, poderá haver lista de presença, a
qual deverá ser assinada exclusivamente pelo(a) aluno(a);
 
4.5 Não haverá aferição de notas;
 
4.6 Os(As) alunos(as) estarão sujeitos(as) às regras estabelecidas na Portaria nº 1.965, de 12 de setembro de 2018, e
também às regras previstas neste Edital.
 
5. CRONOGRAMA E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
 

FACILITAÇÃO GRÁFICA E
VISUAL PARA REDESENHO DE SERVIÇOS PUBLICOS

Data Horário Atividades

Dia 30 de outubro de
2023

Das 8h às 12h
 

Das 14h às 18h

Tema: Desenho Gráfico
 
Conteúdos Programáticos:
Linguagem Simples LAB
Tecnologia de Informação e Comunicação na Melhoria do
Relacionamento;
Prestação de Serviços aos(às) Cidadãos(ãs).
 
Professor: Rafael Da Silva Rodrigues – Sidan

Dia 31de outubro de
2023

Das 8h às 12h
 

Das 14h às 18h

Carga Horária 16 horas-aula
5.1 PROFESSOR
Nome Rafael da Silva Rodrigues

Síntese do
Currículo

Conhecido como Sidan o Rafa, paraense, cientista contábil e analista de sistemas de
informação, facilitador gráfico por descoberta pessoal. Atualmente atua Brasil fora com
enfoque no redesenho de documentos e serviços públicos.

    
 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS
 
6.1 A inscrição do candidato implicará aceitação prévia das normas contidas no presente Edital, no Regimento Interno
da Esmat e na Portaria nº 1.965, de 2018, publicada no DJ nº 4.348, de 13 de setembro de 2018.
 
6.2 A desistência do curso, sem causa justificada, deverá ser comunicada à Esmat até o terceiro dia útil que anteceder
o início do evento-atividade, pelo e-mail secretaria.esmat@tjto.jus.br.
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6.3 A desistência do curso iniciado ou a reprovação sujeitarão o inscrito à perda do direito de participar de ações de
capacitação custeadas ou promovidas pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) pelo período de
quatro meses, salvo por motivo de licença ou de afastamento previstos em Lei.
 
6.4 Os casos omissos e dúvidas de interpretação das normas reguladoras do curso, porventura suscitados, deverão
ser encaminhados ao Conselho de Cursos da Escola Superior da Magistratura Tocantinense.

 
 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Desembargador Marco Anthony Steveson Villas Boas,
Diretor da ESMAT, em 17/10/2023, às 09:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/ informando o
código verificador 5415580 e o código CRC 8160EDCC.
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